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Art. 11 DETERMINAR que os servidores constantes dos arts. 1º, 5°, 6° e 9° desta Portaria observem os preceitos contidos nos artigos 158 a 
161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE-GO nº 698/2013, que trata da 
responsabilidade pelos bens permanentes afeto aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 21 (vinte e um) de novembro de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 285/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido nos PAD`s n° 
12423/2019 e n° 12389/2019, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 11/11/2019, a servidora efetiva GLÍNIA MASSMANN SERRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício 
da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 085ª Zona Eleitoral, com sede em Crixás/GO.

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 18/11/2019, o servidor efetivo VALDEIR PINTO DO AMARAL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
exercício da Função Comissionada (FC-01) Assistente I da 013ª Zona Eleitoral, com sede em Inhumas/GO.

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 11/11/2019, o servidor efetivo MAURICIO MASATOMO TANAKA, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 085ª Zona Eleitoral, com sede em Crixás/GO.

Art. 4º DESIGNAR, a partir de 18/11/2019, o servidor efetivo SANDRO JOSÉ ALVES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício 
da função Comissionada (FC-01) Assistente I da 013ª Zona Eleitoral, com sede em Inhumas/GO.

Art. 5º DETERMINAR que os servidores constantes dos arts. 1º e 3° desta Portaria observem os preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do 
Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE-GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade 
pelos bens permanentes afeto aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 21 (vinte e um) de novembro de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 284/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido nos PAD´s n° 
12383/2019 e 12476/2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor requisitado ANTÔNIO THIAGO DE JESUS SILVA, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I 
da 128ª Zona Eleitoral, com sede em Acreúna/GO, no período de 17/10/2019 a 17/11/2019. 

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 18/11/2019, a servidora efetiva GLÍNIA MASSMANN SERRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 128ª Zona Eleitoral, com sede em Acreúna/GO.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 21 (vinte e um) de novembro de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 287/2019/PRES TRE/GOPORTARIA Nº 287/2019/PRES TRE/GO
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD n° 12060/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1/1/2020, a servidora efetiva MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 1/1/2020, o servidor efetivo WELINGTON JOSÉ ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício 
da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 1/1/2020, o servidor efetivo WELINGTON JOSÉ ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 4º DESIGNAR, a partir de 1/1/2020, a servidora efetiva MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para 
o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 5º DETERMINAR que os servidores constantes dos arts. 1º e 3° desta Portaria observem os preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do 
Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE-GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade 
pelos bens permanentes afeto aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 21 (vinte e um) de novembro de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em Exercício

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

DESPACHOS

1. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ELEITORAL Nº 403-41.2016.6.09.0036

PROTOCOLO: 127.971/2016

PROCEDÊNCIA: CRISTALINA/GO 

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUNIOR

AGRAVANTES: MAKS WILSON LOUZADA

MARCIA BITTENCOURT

ADVOGADOS: PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA - OAB: 5214/DF

AGRAVANTE: EDU CRISTOVAO MARTINI

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD n° 12060/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1/1/2020, a servidora efetiva MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 1/1/2020, o servidor efetivo WELINGTON JOSÉ ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício 
da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 1/1/2020, o servidor efetivo WELINGTON JOSÉ ALEXANDRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 4º DESIGNAR, a partir de 1/1/2020, a servidora efetiva MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para 
o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 021ª Zona Eleitoral, com sede em Mineiros/GO.

Art. 5º DETERMINAR que os servidores constantes dos arts. 1º e 3° desta Portaria observem os preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do 
Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE-GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade 
pelos bens permanentes afeto aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 21 (vinte e um) de novembro de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em Exercício


